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MINISTÉRIO DA SAÚDE 
GABINETE DO MINISTRO 

 
PORTARIA Nº 1.130, DE 11 DE MAIO DE 2017 

 

Altera o anexo da Portaria nº 1.321/GM/MS, de 22 de julho de 2016. 
 
O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e considerando a 
Decisão nº 387/1991 - Plenário, Sessão de 27 de novembro de 1991, Ata nº 57/1991, do Tribunal de Contas da União (TCU), resolve: 
 
Art. 1º O anexo da Portaria nº 1.321/GM/MS, de 22 de julho de 2016, que estabelece as formas de contratação dos profissionais do Cadastro Nacional de 
Estabelecimentos de Saúde (CNES), passa a vigorar na forma do anexo a esta Portaria. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
RICARDO BARROS 
 

ANEXO 
 

TABELA DE FORMA DE CONTRATAÇÃO 

 
FORMA DE 

CONTRA-TAÇÃO 

COM O ESTA-B E L 
E C I M E N TO  

FORMA DEC O N T R 

ATA Ç Ã OCOM O 

EMPRE-GADOR  

D E TA L H A M E 

N TO DA FORMA 

DEC O N T R ATA 
Ç Ã O  

C O N C E I TO  REFEREN-

CIA NA 

RAIS  

OUTRAS  S O L I 

C I TA 

CNPJ  

TIPO DE FORMA DE 

CONTRA-TAÇÃO ACEITO 

EM ESTABELE-CIMENTOS 
COM NATUREZA JURIDICA  

01 VINCULO 

EMPREGATICIO  

01 ESTATUTARIO 

EFETIVO  

01 SERVIDOR 

PRÓ-PRIO  

Servidor da Administração Pública 

Diretaou Indireta, ocupante de cargo 

efetivo dopróprio ente público regido 
pelo RegimeJurídico Único (federal, 

estadual e municipal) e militar, 

vinculadoa Regime Próprio de 
Previdência ou aoRegime Geral de 

Previdência Social.  

30 e 31  Art.37 da Constituição 

Federal1988; Lei 8.112 de 

1990; outrasleis específicas 
federais, municipaisou 

estaduais.  

NÃO  Grupo 1 (exceto 121-0, 122-8, 

125-2, 126-0 e 127-9)  

02 SERVIDOR 
CE-DIDO  

Servidor da Administração Pública 
Diretaou Indireta ocupante de cargo 

efetivo, ce-dido por outro ente 

público, regido peloRegime Jurídico 
Único  

SIM  Grupo 1, 201-1, 203-8  

   (federal, estadual e municipal) e 

militar,vinculado a Regime Próprio de 
Previdên-cia ou ao Regime Geral de 

    



   

PrevidênciaSocial.  

 02 EMPREGADO 

PÚBLICO CELETISTA  

02 PRÓPRIO  Empregado público do próprio 

ente/enti-dade pública da 

Administração PúblicaDireta ou 

Indireta, ocupante de empregopúblico, 
contratado pelo regime CLT por prazo 

indeterminado. Empregado público, 

cedido por outro en-te/entidade 
pública da Administração Di-reta ou 

Indireta, ocupante de emprego pú-

blico, contratado pela CLT por prazo 
in-determinado.  

10  Art.37 da Constituição 

Federal1988; decreto-lei n.º 

5.452, de 1ºde maio de 1943 

(clt); Lei nº9.962, de 22 de 
fevereiro de 2000;outras leis 

específicas federais, mu-

nicipais ou estaduais.  

NÃO  Grupo 1, 201-1, 203-8  

03 CEDIDO  SIM  Grupo 1, 201-1, 203-8  

 03 CONTRATADO 

TEMPORÁRIO OU POR 
PRAZO / 

TEMPODETERMINADO  

01 PÚBLICO  Trabalhador temporário, contratado 

pelaAdministração Pública Direta ou 
Indiretapor prazo/tempo determinado, 

regido porlei específica (federal, 

estadual, distritalou municipal) ou 
pela CLT.  

95 - 96 - 97  Lei nº 8.745/1993; decreto-lei 

n.º5.452, de 1º de maio de 1943 
(clt);art. 37, inciso ix da 

Constituiçãoda República, 

outras leis específi-cas federais, 
municipais ou esta-duais.  

NÃO  Grupo 1, 201-1, 203-8  

  02 PRIVADO  Trabalhador temporário, contratado 

porpessoa física ou jurídica por prazo 
deter-minado, regido pela CLT.  

40 - 50 - 55 

-60 - 65 -70 
-75 - 80 - 90  

Lei nº 9.601, de 21 de janeiro 

de1998 (contrato prazo 
determinado);lei nº 6.019, de 3 

de janeiro de1974 (temporário); 

decreto-lei n.º 5.452, de 1º de 
maiode 1943 (clt); decreto nº 

2.490, de4 de fevereiro de 1998, 

outras le-gislações aplicáveis.  

NÃO  Grupos 2 (exceto 201-1, 203-8), 

3,4e5  

04 CARGO CO-
MISSIONADO  

03 SERVIDOR 
PÚ-BLICO 

PRÓPRIO  

Servidor ou empregado público 
efetivo,próprio do ente ou entidade 

pública daAdministração Direta ou 
Indireta, ocupan-te de cargos de livre 

nomeação e exone-ração.  

35 + 30 - 31 
- 10  

Art.37 da Constituição 
Federal1988; lei 8.112 de 1990; 

outras leisespecíficas federais 
municipais ouestaduais.  

NÃO  Grupo 1, 201-1, 203-8  

04 SERVIDOR 

PÚ-BLICO 
CEDIDO  

Servidor ou empregado público 

efetivo daAdministração Pública 
Direta ou Indireta,cedido por outro 

ente ou entidade públi-ca, ocupante de 

cargos de livre nomeaçãoe 
exoneração.  

35 + 30 - 31 

- 10  

SIM  Grupo 1, 201-1, 203-8  

05 SEM 

VÍNCULOCOM O 
SETOR PÚ-BLICO  

Trabalhador não efetivo ocupante de 

car-gos de livre nomeação e 
exoneração, semvínculo com setor 

público.  

35  NÃO  Grupo 1, 201-1, 203-8  

05 CELETISTA  00 NÃO SE 

APLICA  

Trabalhador vinculado a empregador 

pes-soa jurídica de natureza privada 
ou pes-soa física, por contrato de 

trabalho regidopela CLT, por prazo 

indeterminado.  

10 - 15 - 20 

-25  

Decreto-lei n.º 5.452, de 1º 

demaio de 1943 (CLT).  

NÃO  Grupos 2 (exceto 201-1, 203-8), 

3,4e5  

02 AUTONOMO  09 PESSOA JURÍDICA  00 NÃO SE 

APLICA  

Trabalhador pessoa jurídica, sem 

vínculoempregatício com seu 

contratante, pro-prietário/sócio de 
empresa privada.  

Não se 

aplica  

Lei complementar nº 123, de 14 

dedezembro de 2006, lei nº 

3.807, de26 de agosto de 1960.  

SIM  Grupos 1, 2, 3, 4 e 5  

10 PESSOA FISICA  00 NÃO SE 

APLICA  

Trabalhador pessoa física, sem 

vínculoempregatício, contratado para 

prestaçãode apoio técnico/serviços 
com objetivos  

Não se 

aplica  

Lei nº 8.212, de 11 de dezembro 

de 1990; lei nº 3.807, de 26 

deagosto de 1960. outras 
legislações  

NÃO  Grupos 1, 2, 3, 4 e 5  



   

 
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



   

 

 

 



   

 


